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A DIRETORA-GERAL DA ESCOLA DE ADMINIS-
TRAÇÃO FAZENDÁRIA, no uso de suas atribuições
legais e, em cumprimento ao estabelecido no Contrato
firmado entre o Estado do Piauí e esta Escola, divulga e
estabelece normas específicas para abertura das inscrições
e a realização de Concurso Público destinado a selecionar
candidatos para o provimento de cargos de Auditor, Téc-
nico de Controle Interno, Agente Tributário Estadual,
Auxiliar Tributário Estadual e Arrecadador Tributá-
rio Estadual, do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí, observadas as disposições
constitucionais referentes ao assunto e, ainda, os termos
da Lei n" 3.378, de 11 de dezembro de 1975, da Lei Dele-
gada n" 94, de 20 de junho de 1973 e do Decreto n" 1.701,
de 14 de novembro de 1973 e, em particular, as normas
contidas neste Edital.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O concurso será assim constituído:
a) Para os cargos de Auditor e Técnico de Controle
Interno:
_ Prova a.l - Objetiva de Conhecimentos Gerais - de ca-
ráter eliminatório e classificatório, valendo, no máximo,
50 pontos ponderados;
- Prova a.2 - Objetiva de Conhecimentos Especificos - de
caráter eliminatório e cIassificatório, valendo, no máxi-
mo, 75 pontos ponderados.
1.4 _ Os cargos, os respectivos números de vagas, a escolaridade e o valor da taxa são os estabelecidos no quadro a
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b) Para os cargos de Agente, Auxiliar e Arrecadador
Tributário Estadual:
- Prova b.l - Objetiva de Conhecimentos Gerais - de
caráter eliminatório e classificatório, valendo, no máxi-
mo, 40 pontos ponderados;
Prova b.2 - Objetiva de Conhecimentos Específicos - de
caráter eliminatório e cIassificatório, valendo, no máxi-
mo, 60 pontos ponderados.
1.2 - As vagas a serem providas, para os cargos de Audi-
tor e de Técnico de Controle Interno, conforme subitem
1.4, poderão ser distribuídas pelas Unidades da Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí, sediadas em Teresina-PI
e/ou nos municípios onde houver Diretorias Regionais
Fazendárias.
1.3 - As vagas para os cargos de Agente Tributário
Estadual, Auxiliar Tributário Estadual e Arrecadador
Tributário Estadual serão preenchidas com rigorosa
obediência à ordem de classificação, a qual também defi-
nirá a lotação do candidato aprovado na respectiva Uni-
dade Fazendária.
1.3.1 - Quando da nomeação dos candidatos aprovados, o
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí expedirá porta-
ria contendo a quantidade de vagas em cada Unidade
Fazendária, de acordo com a carência de pessoal e neces-
sidade do serviço.
1.3.2 - A recusa do candidato aprovado em ser lotado na
Unidade Fazendária definida pela sua classificação, ca-
racterizará a desistência do processo seletivo.
1.3.3 - Preenchidas as vagas indicadas no subitem 1.4,
aquelas que vierem a surgir no decorrer da validade do
concurso serão preenchidas por necessidade do serviço.

seguir:
Número de vagas

Cargo Ampla Portadores de Escolaridade Valor da

Concorrência deficiência Taxa CR$)

Auditor 11 OI Curso superior concluído em 33,00
Ciências Contábeis.

Técnico de Controle Interno 20 02 Curso superior concluído 33,00

Agente Tributário Estadual 80 04 2° grau concluído 22,00

Auxiliar Tributário Estadual 105 06 2° grau concluído 22,00

Arrecadador Tributário Estadual 83 05 2° grau concluído 22,00

1.5 - Ao número de vagas definido no subitem 1.4 serão
acrescidas aquelas que vierem a vagar, por cargo, durante
o prazo de validade do concurso estabelecido no subitem
12.6.
1.6 - O regime jurídico de trabalho será o estatutário,
regido pela Lei Complementar n" 13, de 13/01194 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

2 - DA REMUNERAÇÃO INICIAL DOS CARGOS:
- Auditor - até R$ 4.184,56
- Técnico de Controle Interno: até R$ 2.864,22
- Agente Tributário Estadual- até R$ 814,90
- Auxiliar Tributário Estadual- até R$ 813,87
_Arrecadador Tributário Estadual - até R$ 812,33
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3 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:
3.1 - AUDITOR: Executar atividades de auditoria do
Poder Executivo; examinar a arrecadação e o recolhi-
mento da receita tributária das Diretorias Regionais da
SEFAZ-PI, bem como a receita proveniente das ativida-
des específicas dos Órgãos da Administração Direta e
Indireta do Estado; examinar a realização da despesa
estadual em todas as suas fases; verificar o cumprimento
de contratos, convênios, acordos e ajustes e de outros atos
de que resulte o nascimento ou a extinção de direitos e
obrigações para o Estado; realizar auditorias contábeis,
administrativas, financeiras, orçamentárias, operacionais e
patrimoniais, nos órgãos da administração direta e indireta
do Estado; verificar a exatidão das contas e a execução do
orçamento; fiscalizar a guarda e a aplicação de dinheiro,
valores e outros bens do Estado confiados aos dirigentes
dos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado;
elaborar relatórios e pareceres dos exames, das avalia-
ções, das análises e das verificações realizadas; executar
levantamentos, perícias e exames contábeis e fisicos,
destinados a instruir processo administrativo; orientar,
supervisionar e fiscalizar atividades relacionadas à conta-
bilidade e ao sistema de controle interno; executar outras
tarefas correlatas que lhe sejam delegadas.
3.2 - TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO:
Elaborar normas gerais da administração financeira e
contabilidade; participar da elaboração do plano de contas
da administração direta e opinar sobre os planos de contas
da administração indireta; participar da elaboração da
contabilidade do Estado; elaborar a prestação de contas
anual que o Governador apresenta à Assembléia Legisla-
tiva; Controlar a dívida fundada interna e externa do Es-
tado; acompanhar as atividades econômico-financeiras
das Empresas: Públicas, Sociedades de Economia Mista e
outras organizações de cujo capital o tesouro estadual
participe direta ou indiretamente; orientar e coordenar as
atividades dos órgãos em matéria de contabilidade e ad-
ministração financeira; desenvolver atividades relaciona-
das à programação financeira do Estado; controlar os
convênios que têm contrapartida do Estado; realizar estu-
dos para a elaboração da proposta orçamentária da Secre-
taria da Fazenda, bem como acompanhar sua execução;
colaborar nas atividades de auditoria; executar outras
tarefas correlatas que lhe sejam delegadas.
3.3 - AGENTE TRIBUTÁRIO ESTADUAL:
Executar as atividades de fiscalização, arrecadação e
controle dos tributos estaduais junto às Unidades Arreca-
dadoras, Postos Fiscais e Centros Tributários Estaduais e
apoiar as ações fiscais, em geral; executar as diversas
atividades burocráticas junto às Unidades Arrecadadoras,
Postos Fiscais e Centros Tributários Estaduais; proceder à
lavratura de termos fiscais e intimações; fazer a apreensão
de mercadorias em situação fiscal irregular e lavrar o
respectivo termo; executar outras atividades correlatas
que lhe sejam delegadas.

3.4 - AUXILIAR TRIBUTÁRIO ESTADUAL:
Auxiliar na fiscalização, arrecadação e controle dos tri-
butos estaduais junto às Unidades Arrecadadoras, Postos
Fiscais e Centros Tributários Estaduais ou em volantes
fiscais e blitz; auxiliar na execução das diversas ativida-
des burocráticas junto às Unidades Arrecadadoras, Postos
Fiscais e Centros Tributários Estaduais; auxiliar na apre-
ensão de mercadorias em situação fiscal irregular e na
lavratura de termos fiscais e intimações; executar outras
atividades correlatas que lhe sejam delegadas.
3.5 - ARRECADADOR TRIBUTÁRIO ESTADUAL:
Arrecadar tributos junto às Unidades Arrecadadoras,
Postos Fiscais, feiras, mercados e outros locais; executar a
fiscalização de mercadoria em trânsito nos Postos Fiscais
e em volantes fiscais e blitz; executar atividades burocrá-
ticas vinculadas à função de fiscalização e arrecadação;
proceder à lavratura de termos fiscais e intimações; emitir
Notas Fiscais Avulsas e Documentos de Arrecadação
Estadual - DAR; efetuar o cálculo de tributos estaduais e
de muitas; conferir mercadorias em depósitos ou em cir-
culação; apreender mercadorias em situação fiscal irre-
gular e lavrar o respectivo termo; executar outras ativida-
des correlatas que lhe sejam delegadas.
4 - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO
CARGO
4.1 - O candidato aprovado no processo seletivo de que
trata este Edital será investido no cargo, se atendidas as
seguintes exigências:
a) ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma
estabelecida neste Edital;
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do
gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art.
13 do Decreto n° 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) gozar dos direitos políticos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para
os candidatos do sexo masculino;
f) possuir a escolaridade exigida no subitem 1.4 e com-
provar o Registro no Conselho Regional de Contabilidade
- CRC para o cargo de Auditor;
g) ter idade mínima de 18 anos;
h) ter aptidão fisica e mental para o exercício das atribui-
ções do cargo, comprovada pela Perícia Médica do
IAPEP - Instituto de Previdência e Assistência do Estado
do Piauí;
i) apresentar declaração de bens com dados até a data da
posse;
j) apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros
criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos
cinco anos, da Justiça Federal e Estadual;
1)apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da
Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos cinco
anos, expedida, no máximo, há seis meses;
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m) apresentar declaração firmada pelo candidato de não
haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer
função pública, penalidade disciplinar por prática de atos
desabonadores ou condenação por crime ou contraven-
ção;
n) não ter sido desligado do Serviço Público Estadual por
meio do Programa de Demissão Voluntária Estadual
(Dec. n" 9.677, de 13/03/1997);
o) apresentar outros documentos que se fizerem necessá-
rios, à época da posse.
4.1.1 - Estará impedido de tomar posse o candidato:
a) que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos
especificados no subitem 4.1 e daqueles que vierem a ser
estabelecidos na letra "o";
b) que tenha praticado qualquer ato desabonador de sua
conduta, detectado por meio dos documentos referentes à
sindicância de vida pregressa de que tratam as letras "j" e
"I" do subitem 4.1 ou por diligência realizada.
4.1.2 - Os candidatos optantes pelas vagas reservadas a
portadores de deficiência deverão apresentar, ainda, do-
cumento de reconhecimento dessa condição, expedido em
conformidade com o subitem 5.11.6.

5 - DA INSCRIÇÃO
5.1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e
a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desco-
nhecimento.
5.2 - O pedido de inscrição será efetuado no período de 05 a
19 de novembro de 2001, mediante recolhimento, em guia
específica, da taxa de inscrição, no valor de R$ 33,00 (trinta
e três reais) para os cargos de nível superior e de R$ 22,00
(vinte e dois reais) para os cargos de nível médio, em qual-
quer agência bancária, constando como depositante o próprio
candidato. O Formulário de Pedido de Inscrição - guia de
recolhimento - estará disponível na Representação da ESAF
em Teresina-PI - Gerência Regional de Administração do
Ministério da Fazenda - Praça Marechal Deodoro SIN° -
Centro - Telefone: (86) 215-8002, na Delegacia da Receita
Federal em Floriano-PI, Praça Francisco Nunes, s/n° - Cen-
tro - Telefone (86) 522-1810, na Agência da Receita Fede-
ral em Parnaíba-Pl, Praça da Graça, 807 - Centro - Telefo-
ne: (86) 321-2710 e na Agência da Receita Federal em Pi-
cos-PI, Av. Nossa Senhora de Fátima, 754 - Centro - Tele-
fone: (86) 422-3218.
5.2.1 - Após as providências descritas no subitem 5.2, o
candidato deverá retomar, obrigatoriamente, ao endereço
no qual recebeu o Formulário de Pedido de Inscrição, para
entregar, mediante recibo, a via ESAF do respectivo for-
mulário, devidamente preenchida e assinada, e receber o
Manual do Candidato.
5.2.2 - O candidato poderá, também, realizar sua inscrição
e o pagamento da taxa a ela pertinente, via internet, por
meio de débito em conta corrente, para correntistas do

Banco do Brasil ou por boleto eletrônico, pagável em toda
a rede bancária, utilizando-se do site
http://www.esaf.fazenda.gov.br. no período compreendido
entre as 10 horas do primeiro dia fixado para o início das
inscrições até às 20 horas do último dia destinado a essa
finalidade.
5.2.2.1 - De posse do recibo de confirmação de inscrição
via internet, o candidato inscrito por essa modalidade
poderá retirar o Manual do Candidato no endereço ele-
trônico indicado no subitem 5.2.2 ou no endereço indica-
do no subitem 5.2.
5.2.2.2 - Não serão considerados os pedidos de inscrição,
via internet, que deixarem de ser concretizados por falhas
de computadores, congestionamento de linhas ou outros
fatores de ordem técnica.
5.3 - Será admitida a inscrição por terceiros mediante a
entrega de procuração do interessado, acompanhada de
cópia legível do documento de identidade do candidato.
5.3.1- Não há necessidade de reconhecimento de firma na
procuração.
5.3.2 - O candidato inscrito por procuração assume total
responsabilidade pelas informações prestadas por seu
procurador, arcando com as conseqüências de eventuais
erros de seu representante no preenchimento do Formulá-
rio de Pedido de Inscrição.
5.4 - O candidato poderá solicitar a sua inscrição por via
postal, por meio de SEDEX, encaminhado para o endere-
ço indicado no subitem 8.4, "e", postado até o último dia
do período de inscrição.
5.4.1 - Para a efetivação da inscrição por via postal o
candidato preencherá o modelo de pedido de inscrição
constante do Anexo II deste Edital, ao qual serão, obri-
gatoriamente, anexados cópia legível do seu documento
de identidade e cheque nominativo cruzado, emitido pelo
próprio candidato, em favor da Escola de Administração
Fazendária - ESAF, no valor correspondente à taxa de
inscrição.
5.4.1.1 - Não serão aceitos os Pedidos de Inscrição por
via Postal cujo pagamento da respectiva taxa de inscrição
seja realizado por meio de "Vale Postal", "Cheque Cor-
reios" ou outra forma de pagamento que não seja a esta-
belecida no subitem 5.4.1.
5.4.2 - Serão desconsiderados os pedidos de inscrição por
via postal efetuados em desacordo com as normas esta-
belecidas neste Edital.
5.4.3 - Aos candidatos inscritos por via postal serão en-
caminhados pela ESAF, também por via postal, o recibo
comprobatório de inscrição e o Manual do Candidato.
5.5 - Será considerado inscrito no concurso o candidato
que tiver o seu Pedido de Inscrição confirmado, na forma
dos subitens 5.13 e 5.13.1.
5.6 - No caso de pagamento com cheque, este somente será
aceito se do próprio candidato, sendo considerada sem efeito
a inscrição se o cheque for devolvido por qualquer moti-
vo.
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5.7 - O valor da taxa não será devolvido em hipótese
alguma.
5.8 - As informações prestadas no Formulário de Pedido
de Inscrição são da inteira responsabilidade do candidato,
dispondo a ESAF do direito de excluir do processo seleti-
vo aquele que o preencher com dados incorretos, incom-
pletos ou rasurados, bem como se constatado, posterior-
mente, que os mesmos são inverídicos.
5.8.1 - Ao preencher o Pedido de Inscrição, vedada qual-
quer alteração posterior, o candidato indicará um único
cargo a cujas vagas optar por concorrer e a localidade na
qual deseja prestar as provas, entre as indicadas no subi-
tem 6.1.
5.8.2 - O candidato somente poderá inscrever-se para um
único cargo considerando que as provas serão realizadas
no mesmo dia e horário.
5.9 - Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de
atendimento diferenciado para a realização das provas
deverão solicitá-lo, por escrito.
5.9.1 - A solicitação de atendimento diferenciado será
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoa-
bilidade, e será comunicada ao candidato quando da con-
firmação do seu pedido de inscrição na forma dos subi-
tens 5.13 e 5.13.1.
5.9.2 - A não solicitação de tratamento diferenciado im-
plica a sua não concessão no dia de realização das provas.
5.10 - Os candidatos portadores de deficiência poderão
concorrer às vagas a eles reservadas, indicadas no subitem
1.4, fazendo sua opção no Formulário de Pedido de Ins-
crição.
5.11 - No ato da inscrição, juntamente com o Formulário
de Pedido de Inscrição (via ESAF) já devidamente preen-
chido, o candidato portador de deficiência deverá:
a) apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go correspondente da Classificação Internacional de Do-
ença - CID, bem como a provável causa da deficiência;
b) requerer tratamento diferenciado para os dias do con-
curso, indicando as condições diferenciadas de que neces-
sita para a realização das provas;
c) requerer tempo adicional para a realização das provas,
apresentando justificativa acompanhada de parecer emiti-
do por especialista da área de sua deficiência.
5.11.1 - A viabilidade de atendimento do requerido nas
letras "b" e "c" deste subitem será comunicada ao candi-
dato quando da confirmação do seu pedido de inscrição,
na forma dos subitens 5.13 e 5.13.1.
5.11.2 - O candidato portador de deficiência que optar por
efetivar sua inscrição via internet deverá enviar, via SE-
DEX, para o endereço indicado no subitem 8.4, "e", o
atestado médico a que se refere o subitem 5.11 e indicará,
obrigatoriamente, no seu pedido de inscrição via eletrôni-
ca, o número de registro da postagem.
5.11.3 - O candidato portador de deficiência participará
do concurso em igualdade de condições com os demais

candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao
horário, ao local de aplicação das provas e às notas míni-
mas exigidas para aprovação, observado o disposto no
subitem 5.11.
5.11.4 - Os deficientes visuais que requererem prova em
Braille, na forma do disposto na letra "b" do subitem 5.11
deverão levar, nos dias de aplicação das provas, reglete e
punção, para que suas respostas sejam dadas, também, em
Braille.
5.11.5 - O candidato de que trata o subitem 5.10, se apro-
vado e classificado na forma do subitem 9.1, será subme-
tido à avaliação pela Perícia Médica do IAPEP, assistida
por Equipe Funcional da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí.
5.11.5.1 - Os candidatos considerados portadores de defi-
ciência, se aprovados e classificados terão seus nomes
publicados em separado.
5.11.6 - A Equipe Funcional da SEFAZ, com base do
resultado da avaliação da Perícia Médica do IAPEP (Ins-
tituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí)
decidirá, de forma terminativa, sobre a qualificação do
candidato como portador de deficiência e a compatibili-
dade da deficiência com o exercício das atribuições do
cargo.
5.11.7 - Caso o candidato não tenha sido qualificado
como portador de deficiência ou sua deficiência não tenha
sido julgada compatível com o exercício das atribuições
do cargo e o candidato não tenha nota suficiente para
figurar na lista geral de aprovados e classificados de am-
pla concorrência, este será considerado reprovado no
concurso, não cabendo recurso dessa decisão.
5.12 - As vagas reservadas a portadores de deficiência,
não preenchidas, reverterão aos demais candidatos apro-
vados, de ampla concorrência.
5.13 - A ESAF comunicará ao candidato a confirmação da
sua inscrição e o seu respectivo número identificador,
para o endereço indicado no Formulário de Pedido de
Inscrição, por meio da Empresa de Correios e Telégrafos
-ECT.
5.13.1 - Caso a comunicação não seja recebida até três
dias antes da data marcada para a realização das provas, é
da inteira responsabilidade do candidato comparecer ao
Órgão do Ministério da Fazenda, constante do subitem
5.2, para confirmar sua inscrição, por meio de Termo de
Confirmação de Inscrição e/ou para inteirar-se do local de
aplicação de sua prova.
5.13.2 - A comunicação feita por meio do correio não tem
caráter oficial; é da inteira responsabilidade do candidato
acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado do Piauí, a
publicação de todos os atos e editais referentes a este
processo seletivo.
5.14 - Em hipótese alguma o candidato poderá prestar
provas sem que esteja previamente confirmado o seu
pedido de inscrição.
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6 - DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PRO-
VAS
6.1- As provas serão aplicadas nas cidades de Teresina _
PI, Floriano - PI, Parnaíba - PI e Picos - PI, em datas e
horários a serem oportunamente publicados no Diário
Oficial do Estado do Piauí.
6.1.1- A critério da ESAF, as provas poderão ser realiza-
das em dias de sábado, domingo ou feriado.
6.2 - O candidato deverá comparecer ao local das provas
com antecedência mínima de trinta minutos do horário
fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais
de aplicação das provas, considerado o horário local,
munido de lápis grafite n° 2, caneta esferográfica (tinta
azulou preta), seu documento de identificação e do co-
municado de que trata o subitem 5.13 ou do Termo de
Confirmação de Inscrição de que trata o subitem 5.13.1.
6.2.1 - Não será permitido o ingresso de candidatos, em
hipótese alguma, no estabelecimento, após o fechamento
dos portões.
6.2.2 - Após identificado e instalado em sala de provas, o
candidato não poderá consultar nenhum material de estu-
do enquanto aguardar o horário de início das provas.
6.2.3 - Fechados os portões, iniciam-se os procedimentos
operacionais relativos ao processo seletivo no qual será
observado o contido no subitem 12.6.
6.2.4 - O horário de início das provas será defmido den-
tro de cada sala de aplicação, observado o tempo de dura-
ção estabelecido em Edital de convocação para as provas.
6.3 - A inviolabilidade das provas será comprovada so-
mente no Posto de Execução, no momento do rompi-
mento do lacre dos malotes, mediante Termo Formal, e na
presença de, no mínimo, dois candidatos.
6.4 - Somente será admitido à sala de provas o candidato
que estiver previamente cadastrado e munido do original
de sua Cédula Oficial de Identidade ou de um dos se-
guintes documentos: Carteira expedida por Órgão ou
Conselho de Classe que tenha força de documento de
identificação (OAB, CORECON, CRC, CRA, CREA
etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certifi-
cado de Reservista; Carteira Nacional de Habilitação
(somente o modelo novo, com foto) ou Passaporte; será
exigida a apresentação do original, não sendo aceitas
cópias, ainda que autenticadas.
6.4.1 - Os documentos deverão estar em perfeitas condi-
ções, de forma a permitirem, com clareza, a identificação
do candidato e deverão conter, obrigatoriamente, filiação,
fotografia, data de nascimento, impressão digital e órgão
expedidor.
6.5 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros
documentos (como crachás, identidade funcional, título de
eleitor, carteira nacional de habilitação antiga etc.) dife-
rentes dos acima estabelecidos.
6.6 - Durante as provas não será admitida qualquer espé-
cie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem

a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou
anotações, máquinas calculadoras (também em relógios) e
agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP,
Walkman, gravador ou qualquer outro receptor de mensa-
gens.
6.7 -É vedado o ingresso de candidato em local de prova
portando arma.
6.8 - Somente serão permitidos assinalamentos nos Car-
tões-Respostas feitos pelo próprio candidato, preferenci-
almente com caneta esferográfica de tinta preta, vedada
qualquer colaboração ou participação de terceiros.
6.9 - Somente durante os trinta minutos que antecedem o
término das provas, poderão os candidatos copiar seus
assinalamentos feitos no Cartão-Respostas.
6.10 - Não haverá segunda chamada para as provas.
6.11 - Em nenhuma hipótese o candidato poderá prestar
provas fora da data, do horário estabelecido para fecha-
mento dos portões, da cidade, do local e do espaço fisico
predeterminados.
6.12 - Ao terminar a prova, o candidato entregará, obriga-
toriamente, ao Fiscal de Sala, o seu Cartão-Respostas
e o seu Caderno de Prova.
6.13 - Na correção do Cartão-Respostas, será atribuída
nota zero à questão com mais de uma opção assinalada,
sem opção assinalada ou com rasura.
6.14 - Em nenhuma hipótese haverá substituição do Car-
tão-Respostas por erro do candidato.
6.15 - Os candidatos somente poderão ausentar-se do
recinto de provas, após decorrida uma hora do início das
mesmas, por motivo de segurança.
6.16 - Não será permitido, em nenhuma hipótese, o in-
gresso ou a permanência de pessoas estranhas ao processo
seletivo no estabelecimento de aplicação das provas.
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7 - DAS PROVAS
7.1 - Serão aplicadas duas provas objetivas, eliminatórias e classificatórias, de Conhecimentos Gerais e Esp.ecíficos, relativas às
disciplinas constantes do quadro a seguir, cujos programas constam deste Edital (Anexo I) e do Manual do Candidato:

Cargo Provas

AUDITOR

a.1
Conhecimentos

Gerais

a.2
Conhecimentos

Específicos

TÉCNICO
DE

CONTROLE
INTERNO

a.1
Conhecimentos

Gerais

a.2
Conhecimentos

Específicos

Disciplinas
N° de

Questões
Pontual ão Ponderada

25

Peso Mínima Mínima no con-
por prova iunto das Provas

15
05
15
06
06
06
06
06
05
15

20
15

1,5

1,5

45

25

45

75

75

~----------}---------------~L~ín-g-u-a~P~0-rt-u-g-ue-s-a---------t----~15-

Matemática Financeira 05
Direito Penal 05
Direito Administrativo OS
Direito Constitucional 05
Direito Civil 05
Conhecimentos de Informática 10

AGENTE,
AUXILIAR
EARRECA-

DADOR
TRIBUTÁ-

RIO
ESTADUAL

b.1
Conhecimentos

Gerais

b.2
Conhecimentos

Específicos

Contabilidade Geral 10
Contabilidade Pública 05
Auditoria 15
Administração Financeira e
Orçamentária
Financas Públicas
Língua Portuguesa
Matemática Financeira
Direito Penal
Direito Administrativo
Direito Constitucional
Economia
Nocões de Informática
Contabilidade Geral
Orçamento e Contabilidade
Pública
Financas Públicas
Língua Portuguesa
Matemática
Noções de Direito
(Administrativo e Financeiro)
Noções de Direito Comercial
Noções de Direito Consti-
tucional
Noções de Direito Penal

Noções de Contabilidade
Noções de Informática
Noções de Direito Tributário
Legislação Tributária Estadual

conteúdo das questões, desde que devidamente funda-
mentado.
8.3 - Se do exame dos recursos resultar anulação de
questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos
a todos os candidatos presentes, independentemente da
formulação de recurso.
8.3.1 - Se, por força de decisão favorável a impugnações,
houver modificação do gabarito divulgado antes dos re-
cursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gaba-
rito definitivo, não se admitindo recurso dessa modifica-
ção decorrente das impugnações.
8.4 - O recurso deverá ser apresentado:
a) datilografado ou digitado, em formulário próprio, con-
forme modelo constante do Anexo III;

7.2 - Legislação com entrada em vigor após a data de
publicação deste Edital, bem como alterações em disposi-
tivos legais e normativos a ele posteriores, não serão
objeto de avaliação nas provas do concurso.
8 - DOS RECURSOS
8.1 - Os gabaritos e as questões das provas aplicadas
estarão disponíveis nos locais indicados no subitem 5.2 e
na internet, no endereço eletrônico constante do subitem
5.2.2, a partir do primeiro dia útil após a aplicação d~s
provas e durante o período previsto na letra "d" do subi-
tem 8.4.
8.2 - Admitir-se-á um único recurso, por questão, para
cada candidato, relativamente ao gabarito divulgado ou ao

10
06

09
05

05
05

10
05
10
15

1,5

20

36

60
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b) um para cada questão recorrida;
c) sem formalização de processo;
d) até três dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao
da aplicação das provas;
e) dentro do prazo estabelecido na letra "d" deste subitem,
remetido pela ECT, via SEDEX, dirigido à Gerência do
Programa de Recrutamento e Seleção da ESAF, Rodovia
BR 251 - Km 04, Brasília-DF, CEP: 71686-900.
8.5 - A decisão dos recursos será dada a conhecer, coleti-
vamente, através de Edital a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado do Piauí.
9 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
9.1 - Somente será considerado aprovado e classificado
no concurso o candidato que, cumulativamente, tenha
atendido às seguintes condições:
I - Para os cargos de Auditor e Técnico de Controle
Interno:
a) tenha obtido, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)
dos pontos ponderados válidos da prova a.l - Conheci-
mentos Gerais;
b) tenha obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos
pontos ponderados válidos da prova a.2 - Conhecimentos
Específicos;
c) tenha obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do
somatório dos pontos ponderados válidos do conjunto das
provas a.l e a.2.
II - Para os cargos de Agente, Auxiliar e Arrecadador
Tributário Estadual:
a) ter obtido, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos
pontos ponderados válidos da prova b.I - Conhecimentos
Gerais;
b) ter obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos
pontos ponderados válidos da prova b.2 - Conhecimentos
Específicos;
c) ter obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do
somatório dos pontos ponderados válidos do conjunto das
provas b.l e b.2.
9.2 - Para todos os cargos, ocorrendo empate quanto ao
número de pontos ponderados obtidos, o desempate bene-
ficiará o candidato que, na seguinte ordem:
1° - tenha obtido o maior número de pontos ponderados
na prova de Conhecimentos Específicos;
2° - tenha obtido o maior número de pontos ponderados
na prova de Conhecimentos Gerais.
9.3 - Persistindo o empate, o desempate beneficiará o
candidato mais idoso.
9.4 - Serão considerados reprovados, para todos os efei-
tos, os demais candidatos que não satisfizerem os requi-
sitos fixados no subitem 9.1.
9.5 - Em hipótese alguma haverá classificação de candi-
datos considerados reprovados no processo seletivo, na
forma do disposto no subitem 9.4.
10- DA HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO
10.1 - O resultado final do concurso será homologado,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí,

obedecida a rigorosa ordem de classificação, por cargo,
não se admitindo recurso desse resultado.
10.2 - A publicação de que trata o subitem anterior con-
templará, separadamente, os candidatos aprovados con-
correntes às vagas reservadas a portadores de deficiência.
11 - DA NOMEAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
11.1 - Os candidatos aprovados para o cargo de Auditor
serão lotados em unidades da Secretaria da Fazenda sediadas
em Teresina - PI. Os candidatos aprovados para os cargos de
Técnico de Controle Interno, Agente Tributário Estadual,
Auxiliar Tributário Estadual e Arrecadador Tributário Esta-
dual poderão ser lotados em unidades da Secretaria da Fa-
zenda sediadas em Teresina - Piauí e/ou em municípios
onde houver Diretoria Regional Fazendária.
11.2 - A distribuição das vagas por Unidade de lotação e
exercício será dada a conhecer aos candidatos quando da
convocação para a nomeação.
11.3 - Conhecida a distribuição das vagas, os candidatos
manifestarão, no prazo fixado pela SEFAZ-PI, opções
pelo seu preenchimento, que observará, rigorosamente, a
ordem de classificação, por cargo, obtida no concurso.
11.4 - O estágio probatório será realizado obrigatoria-
mente na Unidade de lotação inicial do servidor, sendo
desconsiderada, pela Administração, qualquer solicitação
de remoção ou disposição para outros órgãos: Federais,
Estaduais e Municipais.
11.5 - O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e
exercício, às suas expensas, na Unidade da SEFAZ para a
qual foi nomeado.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - Não serão fornecidos atestados, certificados ou
certidões relativos à classificação ou notas de candidatos,
valendo, para tal fim, os resultados publicados no Diário
Oficial do Estado do Piauí.
12.2 - Não serão fornecidos atestados, cópia de docu-
mentos, certificados ou certidões relativos a notas de
candidatos reprovados.
12.3 - A aprovação no concurso assegurará apenas a expec-
tativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse
ato condicionada à observância das disposições legais perti-
nentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administra-
ção, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de valida-
de do concurso, observando, ainda, as determinações da Lei
Complementar n° 101/99 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
12.4 - Qualquer informação a respeito do processo seleti-
vo poderá ser adquirida, por telefone, por meio daqueles
indicados no subitem 5.2 deste Edital.
12.5 - O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos,
prorrogável por igual periodo, contado a partir da data de
publicação do edital de homologação do resultado final,
12.6 - Será excluído do concurso, por ato da Direção-
Geral da Escola de Administração Fazendária - ESAF, o
candidato que:
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata;
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b) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer
membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
c) for surpreendido utilizando-se de um ou mais meios
previstos no subitem 6.6;
d) for responsável por falsa identificação pessoal;
e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do
processo seletivo;
1) não devolver integralmente o material recebido;
J) efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabeleci-
do neste Edital; ou
h) não atender às determinações regulamentares da Escola
de Administração Fazendária - ESAF, pertinentes ao
processo seletivo.
12.6.1 - Será excluído, ainda, do concurso, por ato da
Direção-Geral da Escola de Administração Fazendária -
ESAF, o candidato que utilizou ou tentou utilizar meios
fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros
em qualquer etapa de processo seletivo já realizado pela
Escola de Administração Fazendária - ESAF.
12.7 - Por razões de ordem técnica e de segurança, a Es-
cola de Administração Fazendária - ESAF não fornecerá
nenhum exemplar ou cópia do caderno de provas a candi-
datos, a autoridades ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do concurso; no
entanto, exemplar dos cadernos de provas aplicadas será
afixado nos locais indicados no subitem 5.2 deste Edital,
durante o prazo estabelecido na letra "d" do subitem 8.4.
12.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção-
Geral da Escola de Administração Fazendária - ESAF,
ouvida a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, no
que couber.

MARIA DE FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO

ANEXO I

PROGRAMAS

Cargo: AUDITOR

CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão Textual. 2.
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6.
Pontuação.

MATEMÁTICA FINANCEIRA: 1. Regra de três. 2.
Percentagem. 3. Números índices. 4. Juros simples e
compostos. 5. Descontos simples. 6. Conversões de moe-
das. 7. Equivalência de capitais. 8. Amortização. 9. Taxas:
nominal e efetiva. 10. Probabilidades. 11. Combinações.
12. Permutação.

DIREITO PENAL: 1. Teoria de crime: tipicidade, anti-
juridicidade, culpabilidade e excludentes da antijuridici-

dade. 2. Crime e contravenção. 3. Causas de exclusão de
ilicitude. 4. Dolo e culpa. 5.. Ação penal, 6. Penas: regi-
mes de cumprimento. 7. Extinção da punibilidade. 8.
Crimes contra a Administração Pública e crimes pratica-
dos por funcionários públicos. 9. Enriquecimento ilícito.
10. Improbidade Administrativa (Lei n" 8.429/92).

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Princípios Consti-
tucionais do Direito Administrativo. 2. Organização Ad-
ministrativa do Estado. 3. Administração Direta e Indire-
ta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas.
Sociedade de Economia Mista e Entidades Paraestatais. 4.
Atos administrativos. 5. Contratos Administrativos: requi-
sitos e validade. 6. Licitações' modalidade e dispensa. 7.
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí. 8. Sindicância e Processo Administrativo Discipli-
nar. 9. Agentes Públicos. 10. Serviços Públicos. 11. Do-
mínio Público. 12. Responsabilidade Civil da Administra-
ção Pública. 13. Controle da Administração Pública. 14.
Sindicância e Processo Administrativo.

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Hierarquia das
normas jurídicas. 2. Princípio da supremacia da Constitui-
ção, controle de constitucionalidade das leis. 3. Princípios
fundamentais da Constituição de 1988. 4. Direitos e ga-
rantias fundamentais. 5. Organização do Estado. 6. Tri-
butação e Orçamento. 7. Ordem econômica e financeira.
8. Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária, Ope-
racional e Patrimonial do Estado. 9. Finanças Públicas,
normas gerais; orçamento público. 10. Princípios gerais
da administração pública, servidores públicos.

DIREITO CIVIL: 1. Personalidade e capacidade civil
das pessoas naturais e pessoas jurídicas. 2. Domicílio e
residência. 3. Bens: classificações. 4. Fatos e atos jurídi-
cos: generalidades, vícios, condições, termos, prova. 5.
Atos ilícitos. 6. Prescrição. 7. Contratos: classificação,
elementos e efeitos. 8. Obrigações: modalidade e efeitos.
9. Obrigações decorrentes de atos ilícitos. 10. Direito das
coisas: posse e propriedade.

CONHECIMENTO DE INFORMÁTICA: l.Conceitos
Internet e Intranet. 2. Conceitos básicos e modo de utili-
zação de tecnologias. 3. Acesso a distância a computado-
res. 4. Correio eletrônico, 5. World wide web. 6. Transfe-
rência de informação e arquivos. 7. Conceitos de hardwa-
re e software. 8. Procedimento para realização de cópia de
segurança (backup). 9. Unidades de Entrada e Saída dos
Dados. 10. Windows 98. 11. Gerenciadores de banco de
dados. 12. Editor de textos Word 97/2000. 13. Planilha
Excel 97/2000. 14. Access 97/2000.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONTABILIDADE GERAL: I.Contabilidade: concei-
to, objetivo e campo de aplicação. 2. Patrimônio: con-
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ceito, equilfbrio patrimonial, fontes e aplicações de recur-
sos. 3. Princípios Fundamentais de contabilidade. 4. Fatos
Contábeis.conceíto e aplicação. 5. Escrituração Mercan-
til: método das contas, métodos e regimes de escrituração,
conceito, elementos essenciais e fórmulas de lançamento,
livros contábeis, erros de escrituração, registros de opera-
ções típicas de uma empresa 6. Encerramento de exercí-
cio: apropriações, provisões e ajustes, depreciação, amor-
tização e exaustão, principais demonstrações contábeis. 7.
Critérios de avaliação do ativo e passivo. 8. Avaliação de
investimentos.

CONTABILIDADE PÚBLICA: 1. Conceito, objeto,
campo de aplicação e regime. 2. Patrimônio Público -
Componentes específicos do patrimônio: bens, valores,
créditos e dívida. 3. Dívida Ativa, Dívida Pública de
Curto e Longo Prazo, Dívida Flutuante, Dívida Fundada
ou Consolidada. 4. Divisão do Patrimônio Público: Patri-
mônio Financeiro e Patrimônio Permanente. 5. A Gestão
administrativa - Obtenção e Aplicação Financeira, Receita
Pública, Despesa Pública, Receita Orçamentária, Despesa
Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Despesa Extra
Orçamentária. 6. Classificação Econômica da Receita e
Despesa Orçamentária, Categorias e subcategorias Eco-
nômicas: Fontes de Receitas. 7. Elementos de Gastos,
Estágios da Receita, Estágios ou Fases da Despesa, Entra-
das e Saídas Extra Orçamentárias, Superveniências e
Insubsistência, Serviço da Dívida Pública, Empréstimo
por antecipação da Receita, Depósitos, Pagamentos de
Restos a pagar, Exercício e Período Administrativos,
Exercício Financeiro, Resíduos Ativos, Resíduos Passi-
vos, Regimes Contábeis utilizados pela contabilidade
Pública. 8. Escrituração, Contabilidade Analítica, Conta-
bilidade Sintética, Livros e métodos utilizados. 9. Sistema
de Contas. 10. Plano de Contas. 11. Contas de Variações
Patrimoniais: Variações Ativas e Variações Passivas. 12.
Escrituração nos três sistemas de contas. 13. Encerra-
mento do Exercício Financeiro. 14. Resultado Orçamentá-
rio. 15. Resultado Financeiro. 16. Resultado Econômico.
17. Prestação de Contas - Balanço Orçamentário, Balanço
Financeiro, Balanço Patrimonial e Demonstrações Patri-
moniais exigidas pela Lei 4.320, de 17.06.64. 18. Toma-
das de Contas.

AUDITORIA: 1. Conceito e aplicação da Auditoria
Contábil no setor público. 2. Normas de auditoria. 3.
Normas brasileiras para o exercício de Auditoria Interna.
4. Finalidade e Objetivos da Auditoria Governamental. 5.
Condições para o exercício da função de Auditor. 6. For-
mas de Auditoria. 7. Controles Internos. 8. Planejamento
da Auditoria. 9. Programas de Auditoria. 10. Papéis de
Trabalhos. 11. Teste de Auditoria. 12. Amostragem Esta-
tística em Auditoria. 13. Eventos ou transações subse-
qüentes, Revisão Analítica, Conferência de Cálculo, Con-

firmação: Interpretação das Informações. 14. Pareceres de
Auditoria. 15. Relatórios de auditoria.

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMEN-
TÁRIA: 1.0rçamento Público: conceitos e princípios. 2.
Objetivos da política orçamentários. 3. Fases do Orça-
mento. 4. O ciclo orçamentário. 5. Orçamento-programa.
6. Planejamento no Orçamento-Programa. 7. Orçamento
na Constituição de 1988: Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Lei Orçamentária Anual: Plano Plurianual. 8. Conceitua-
ção e Classificação da Receita Pública. 9. Classificação
orçamentária da receita pública por categoria econômica
no Brasil. 10. Classificação dos Gastos Públicos segundo
a fmalidade, natureza e agentes (classificação funcional e
econômica). 11. Tipos de Créditos Orçamentários. 12.
Créditos Adicionais. 13. Contas dos Balanços Orçamentá-
rio, Financeiro e Patrimonial. 14. Princípios teóricos da
tributação; tipos de tributos. 15. Conceito de déficit públi-
co; necessidade de financiamento do déficit, serviço da
dívida (inclusive definição de dívida externa, interna,
fundada e flutuante e sua composição). 16. Indicadores
quantitativos de Endividamento Público. 17. A Lei de
Responsabilidade Fiscal (lei n" 101 de 04.05.2000)

FINANÇAS PÚBLICAS: 1. Evolução do papel do Esta-
do. 2. Funções do Estado: Políticas Econômicas. Fatias de
mercado. 3. Orçamento Público: conceitos e princípios. 4.
Orçamento Público no Brasil. 5. Orçamento Programa. 6.
Análise custolbenefício. 7. O ciclo orçamentário. 8. Or-
çamento na Constituição Federal. 9. O Plano Plurianual,
as Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos Anuais. 10.
Conceituação e Classificação da Receita Pública. 11.
Classificação dos Gastos Públicos. 12. O fmanciamento
dos Gastos Públicos - tributação e equidade. 13. Princípi-
os teóricos da Tributação. 14. Tipos de tributos. 15. Neu-
tralidade, e progressividade. 16. Princípios e incidências
do ônus tributário. 17. Principais formas de tributação. 18.
Federalismo fiscal. 19. Critérios alocativos. 20. Desequi-
Ifbrios. 21.Transferências Intergovernamentais. 22. Divi-
são de Receitas. 23. As bases para o imposto local. 24.
Dívida do setor público no Brasil. 25. Medição do resul-
tado do setor público.

Cargo: TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão Textual. 2.
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6.
Pontuação.

MATEMÁTICA FINANCEIRA: 1. Regra de três. 2.
Percentagem. 3. Números índices. 4. Juros simples e
compostos. 5. Descontos simples. 6. Conversões de moe-
das. 7. Equivalência de capitais. 8. Amortização. 9. Taxas:
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nominal e efetiva. 10. Probabilidades. 11. Combinações.
12. Permutação.

DIREITO PENAL: 1. Teoria de crime: tipicidade, anti-
juridicidade, culpabilidade e excludentes da antijuridici-
dade. 2. Crime e contravenção. 3. Causas de exclusão de
ilicitude. 4. Dolo e culpa. 5. Ação penal. 6. Penas: regi-
mes de cumprimento. 7. Extinção da punibilidade. 8.
Crimes contra a Administração Pública e crimes pratica-
dos por funcionários públicos. 9. Enriquecimento ilícito.
10. Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/92).

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Princípios Consti-
tucionais do Direito Administrativo. 2. Organização Ad-
ministrativa do Estado. 3. Administração Direta e Indire-
ta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas.
Sociedade de Economia Mista e Entidades Paraestatais.
4. Atos administrativos. 5. Contratos Administrativos:
requisitos e validade. 6. Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí. 7. Sindicância e Processo Ad-
ministrativo Disciplinar. 8. Agentes Públicos. 9. Serviços
Públicos. 10. Domínio Público. 11. Responsabilidade
Civil da Administração Pública. 12. Controle da Admi-
nistração Pública. Despesa Pública: conceitos, .empenh~,
liquidação e pagamento. 13. Licitação: Modalidade, TI-
pos, Exceções (dispensa e inexigibilidade).

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Hierarquia das
normas jurídicas. 2. Princípio da supremac.ia da C~ns~it~i-
ção, controle de constitucionalidade das leis. ~. ~rmclplOs
fundamentais da Constituição de 1988. 4. Direitos e ga-
rantias fundamentais. 5. Organização do Estado. 6. Tri-
butação e Orçamento. 7. Ordem econômica e fi~anceira.
8. Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentána, Ope-
racional e Patrimonial do Estado. 9. Finanças Públicas,
normas gerais; orçamento público. 10. Princípios gerais
da administração pública, servidores públicos.

ECONOMIA: 1. Agregados macroeconômicos: concei-
tos básicos de produto, renda e despesa. Governo. 2. Ba-
lanço de pagamentos. 3. Identidades macroecon~micas
em uma economia aberta. 4. Agregados monetános. 5.
Determinação da renda. 6. Teoria do orçamento equili-
brado. 7. Política fiscal. 8. Política monetária. 9. Política
fiscal e monetária. 10. Teorias da inflação. 11. Conceitos
de déficit e dívida pública. 12. Indicadores quantitativos
de endividamento público. 13. A relação entre déficit
divida e inflação. 14. Dinâmica de inflação e dívida pú-
blica. 15. Câmbio e Crescimento: impactos das políticas
econômicas sob diferentes regimes cambiais. 16. O siste-
ma fmanceiro brasileiro. 17. A Importância do Mercado
de Capitais no Desenvolvimento Econômico: estrutura e
funcionamento do mercado de capitais no Brasil. 18. As
bolsas de valores.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1. Conceitos Básicos.
2. A Evolução dos Computadores. 3. Classificação dos
Computadores. 4. Como funciona o Computador. 5. A
Memória do Computador. 6. Unidades de Entrada e Saída
dos Dados. 7. Sistema Operacional. 8. Compiladores e
Interpretadores. 9. Gerenciadores de banco de dados. 10.
Editore ue textos e planilhas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONTABILIDADE GERAL: 1. Contabilidade: con-
ceito, objetivo e campo de aplicação. 2, Patrimônio: con-
ceito, estado patrimonial, fontes e aplicações de recursos.
3. Princípios Fundamentais de Contabilidade. 4. Fatos
Contábeis: conceito e aplicação. 5. Escrituração Mercan-
til: estudo das contas, métodos e regimes de escrituração,
conceito, elementos essenciais e fórmulas de lançamento,
livros contábeis, erros de escrituração, registros de opera-
ções típicas de uma empresa. 6. Encerramento de exercí-
cio: apropriações, previsões e ajustes, depreciação, amor-
tização e exaustão, principais demonstrações contábeis. 7.
Critérios de avaliação do ativo e passivo. 8. Avaliação de
investimentos.

ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PÚBLICA:
I.Administração Pública: Direta e Indireta - conceitos. 2.
Orçamento: Conceito, Princípios gerais, Elaboraçã?,
Controle, Execução, Créditos Adicionais. 3. Exercício
Financeiro: Conceitos, escrituração. 4. Regime da conta-
bilidade, Resíduo Passivo. 5. Receita e Despesa Pública:
Classificação, Estágios, Fontes, Controle de Arrecadação
e de Pagamentos, Adiantamento ou Suprimento de Fun-
dos. 6. Serviço da Dívida Pública, Empréstimo por ante-
cipação da Receita, Depósitos, Pagamentos de Restos, a
pagar, Exercício e Período Administrativos, Exer~íclO
Financeiro Resíduos Ativos, Resíduos Passivos, Regimes
Contábeis ~tilizados pela contabilidade Pública. 7. Escri-
turação. 8. Dívida Pública: Tipos, Classificação. 9. Ope-
rações de Créditos. 10, Plano de Contas e sua aplicação:
Lançamentos Típicos de uma Unidade Orçamentária. 11.
Encerramento de Exercício: Balanços Financeiros e Pa-
trimonial. Encerramento de Contas e Prestação de Contas.
12. O Controle Interno e o Controle Externo, Orçamento
na Constituição Federal. 13. O Plano Plurianual, as Dire-
trizes Orçamentárias, os Orçamentos Anuais.

FINANÇAS PÚBLICAS: 1. Evolução do papel do Esta-
do. 2. Funções do Estado: Políticas Econômicas. Fatias de
mercado. 3. Orçamento Público: conceitos e princípios. 4.
Orçamento Público no Brasil. 5, Orçamento Pr~grama. 6.
Análise custo/benefício. 7. O ciclo orçamentáno. 8, Or-
çamento na Constituição Federal. 9. O Plano Plur~anual,
as Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos Anuais. 10.
Conceituação e Classificação da Receita Pública. 11.
Classificação dos Gastos Públicos. 12. O fmanciamento
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dos Gastos Públicos - tributação e eqüidade. 13. Princípi-
os teóricos da Tributação. 14. Tipos de tributos. 15. Neu-
tralidade, e progressividade. 16. Princípios e incidências
do ônus tributário. 17. Principais formas de tributação. 18.
Federalismo fiscal. 19. Critérios alocativos. 20. Desequi-
líbrios. 21.Transferências Intergovemamentais. 22. Divi-
são de Receitas. 23. As bases para o imposto local. 24.
Dívida do setor público no Brasil. 25. Medição do resul-
tado do setor público.

PROGRAMAS PARA OS CARGOS: AGENTE "iRIBU-
TÁRIO ESTADUAL, AUXILIAR TRIBUTÁRIO ESTA-
DUAL E ARRECADADOR TRIBUTÁRIO ESTADUAL

CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão Textual. 2.
Ortografia. 3. Semântica. 4. Morfologia. 5. Sintaxe. 6.
Pontuação.

MATEMÁTICA: 1. Conjuntos numéricos: operações
com números naturais, inteiros, racionais e reais, proprie-
dades. 2. Sistema Legal de Medidas: comprimento, volu-
me e massa. 3. Razão e Proporção: propriedades. 4. Divi-
são proporcional. 5. Porcentagem. 6. Regra de três. 7.
Juros simples. 8. Descontos. 9. Expressões algébricas:
operações; propriedades. 10. Equações e Inequações do 10
e 20 graus.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO E FI-
NANCEIRO: 1.· Administração Pública: conceito. 2.
Organização Administrativa Brasileira: Administração
Direta e Indireta; descentralização e desconcentração;
entidades. 3. Princípios básicos administrativos. 4. Pode-
res administrativos. 5. Atos Administrativos: conceito,
requisitos, elementos: anulação e revogação. 6. Regime
Jurídico dos Servidores do Estado do Piauí (Lei comple-
mentar 13/94): Regime Disciplinar: deveres, proibições,
responsabilidades, penalidades; Processo Administrativo
Disciplinar. Serviços Públicos: classificação. 7. Contratos
Administrativos; Licitações: princípios gerais, modalida-
des. 8. Finanças Públicas: atividade fmanceira do Estado.
9. Orçamento Público: princípios orçamentários; receitas
e despesas públicas: conceitos; empenho, liquidação e
pagamento.

NOÇÕES DE DIREITO COMERCIAL: 1. Atos de
comércio: classificação e características. 2. Comerciante:
requisitos, impedimentos, obrigações. 3. Livros comerci-
ais obrigatórios e seus requisitos. 4. Sociedades comerci-
ais: classificação, características, distinções. 5. Títulos de
Crédito: conceitos; requisitos. Nota Promissória, Cheque,
Duplicata e Conhecimento de Depósito.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1.
Princípios Fundamentais da República Federativa do
Brasil. 2. Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e
deveres individuais e coletivos; direitos sociais; naciona-
lidade; direitos políticos. 3. Organização do Estado: Or-
ganização Política Administrativa: União; Estados, Muni-
cípios e Distrito Federal. 4. Administração Pública: dispo-
sições gerais constitucionais; Servidores Públicos.

NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 1. Aplicação da lei
penal. Crime. 2. Concurso de Pessoas. 3. Crimes contra a
fé pública: falsificação de títulos e outros papéis públicos;
falsificações de documentos. 4. Crimes contra a Admi-
nistração Pública. 5. Conceito de Funcionário Público
para efeito penal. 6. Abuso de Autoridade. 7. Enriqueci-
mento ilícito. 8. Crime de Sonegação Fiscal. 9. Crimes
contra a Ordem Tributária praticados por Particulares e
Praticados por Funcionários Públicos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

NOÇÕES DE CONTABILIDADE: 1. Princípios Con-
tábeis segundo o Conselho Federal de Contabilidade. 2.
Patrimônio: componentes patrimoniais: Ativo, Passivo e
Situação Liquida. Diferenciação entre capital e patrimô-
nio. 3. Equação Fundamental do Patrimônio. 4. Repre-
sentação gráfica do estados patrimoniais. 5. Fatos contá-
beis e respectivas variações patrimoniais. 6. Contas: con-
ceito, mecanismo de débito e crédito e saldos. 7. Teorias,
função e estrutura das contas. 8. Contas patrimoniais e de
resultado. 9. Plano de Contas. 10. Escrituração: conceitos
e métodos. 11. Sistema de partidas dobradas. 12. Lança-
mento contábil: rotina e fórmula. Erros de escrituração e
suas correções. 13. Balancete Verificação. 14. Balanço
Patrimonial: estrutura, conteúdo dos grupos e subgrupos.
15. Demonstração de Resultado do Exercício. Estrutura,
características e elaboração de acordo com a Lei 6.404/76.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1. HARDWARE:
conceito; componentes básicos do computador CPU e
periféricos. 2. SOFTWARE: básico, aplicativo e utilitário;
conceitos. Sistemas operacionais. 3. WINDOWS 95 e 98.
4. Editor de texto: Word/97 e 2000. 5. Planilha Excel 97 e
2000. 6. Redes de Comunicação: INTERNET e INTRA-
NET: Conceitos Básicos; Formas de Conexões; Correio
Eletrônico. 7. Conceito. Organização e Gerenciamento de
Arquivos, Pastas, Diretórios e Programas.

NOÇÕES DE DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Sistema
Tributário Nacional na Constituição de 1988: princípios
constitucionais; limitações à competência tributária. 2.
Tributo: definição, natureza jurídica, espécies impostos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
3. Legislação Tributária; vigência e aplicação; interpreta-
ção e integração. 4. Obrigação Tributária: elementos da
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obrigação principal e acessona; fato gerador; sujeitos
ativo e passivo. 5. Capacidade Tributária. 6. Domicílio
Tributário. 7. Solidariedade. 8. Crédito Tributário: con-
ceito e constituição: lançamento: conceito, requisitos
básicos e modalidades; exclusão do crédito tributário;
suspensão da exigibilidade; extinção do crédito tributário.
9. Administração Tributária: Fiscalização, dívida ativa e
certidão negativa.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL: 1. Im-
posto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e Prestações de Serviços de Transportes Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS: Fato
gerador. Incidência. Não Incidência. Suspensão. Diferi-
mento. Estabelecimento. Contribuintes. Responsáveis.
Substituição Tributária. Cálculo do Imposto: alíquotas,
base de cálculo. Sistemática de Apuração: normas gerais
de apuração. 2. Crédito Fiscal. Pagamento do imposto. 3.
Cadastro de Contribuintes: inscrição, suspensão, cance-
lamento e baixa. Infrações e penalidades. 4. Apreensão de
mercadorias em situação irregular. 5. Devolução e libera-
ção de mercadorias apreendidas. 6. A Representação no
crime de Sonegação Fiscal. 7. Nota Fiscal e Conheci-
mento de Transporte: modelo, requisitos, inidoneidade. 8.
Documentos de Informações Econômico-Fiscais: tipos.
Livros Fiscais: modelos, requisitos. 9. Microempresa
estadual: caracterização, exclusão do regime, beneficios
fiscais, sistemática de tributação e obrigações acessórias.
Fontes: Lei n° 4.257/89 e suas alterações até 30 de no-
vembro de 2000. Decreto n° 8.854, de 03 de fevereiro de
1993 e suas alterações até 31/01/2001. Regulamento do
ICMS-Decreto n° 7.560/89 e suas alterações até
30/07/2001. Regulamento do ICM - Decreto 6.551/85 e
suas alterações até 31/07/2001. Lei n? 4.500/92 e suas
alterações até 31/01/2001. Decreto n° 8.854/93 e suas
alterações até 31/0712001 (Microempresa). Decreto n?
9.740/97 e suas alterações até 31/07/2001 (Documentos
Fiscais) 10. Imposto sobre Propriedades de Veículos
Automotores - IPVA: Fato gerador, isenções, contribuin-
tes e responsáveis, lançamento, base de cálculo e alíquo-
tas, penalidades, repartição da receita (Lei n? 4.548/92 e
suas alterações até 31/01/2001). 11. Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis e Doações de Qualquer Bens
Direitos - ITCMD: Fato gerador, imunidades e não inci-
dência, base de cálculo e alíquota, contribuintes e respon-
sáveis, domicílio tributário, penalidades. (Lei n° 4.261/89
e suas alterações até 31/01/2001). 12. Taxas Estaduais:
Fato gerador, isenções, base de cálculo e alíquotas, con-
tribuintes, penalidades (Lei n" 4.254/88 e suas alterações
até 31/01/2001).
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